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DESTAQUEL 

Senhor Presidente, 
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Proc. No  1041 d-#09,C( I 

"Extensão do ponto de ônibus, localizado na Av. 

Bariloche, 81, Jardim Maria Helena, neste 

município" 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto à secretariai 

competente para que providencie o quanto antes a Extensão do ponto de ônibusg 

localizado na Av. Bariloche,81, Jardim Maria Helena, neste município, para melhop 

atender aos munícipes que aguardam o transporte público neste ponto. 
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reador Wagih Salles Nemer, 30 de abril de 2026. 

Leandro J e de Lima 
Canal) 

Vereador 
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A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o ponto de ônibus 

existente na Avenida Bariloche encontra-se atualmente insuficiente para atender A 

demanda de munícipes que utilizam o transporte público diariamente. 

Conforme se observa, o local passa por intervenções e obras de demolição nas 

proximidades, o que tem impactado diretamente a estrutura e a funcionalidade do abrigo 

existente. A cobertura e o espaço disponível são limitados, não sendo suficientes para 

acomodar adequadamente os usuários, especialmente em dias de chuva ou forte 

incidência solar. 

Salientamos que a medida contribuirá significativamente para a mobilidade urbana 

e para a qualidade de vida da população, proporcionando um ambiente mais adequado 

e seguro para os usuários do sistema de transporte público. 

Diante disso, é de extrema importância a ampliação do abrigo, bem como a 

melhoria de sua estrutura, garantindo mais conforto, segurança e dignidade aos cidadãos 

que aguardam o transporte coletivo no local. 
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